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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 41, DE 25 DE MAIO DE 2021  

  
Reconduz docentes para compor o Núcleo
Docente Estruturante (NDE) do Curso de
Bacharelado em Educação Física

 

O Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida do Campus da UFJF em Governador Valadares,
Professor Dr. Leandro de Morais Cardoso,  no uso de suas atribuições e competências, que lhe são
conferidas por disposições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º  Reconduzir os docentes Ciro José Brito, SIAPE 1785385 e Pedro Henrique Berbert
de Carvalho, SIAPE 1063111, designados pela Portaria nº 11, de 05 de Abril de 2016, para comporem o
Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Educação Física da Universidade Federal
de Juiz de Fora, Campus Governador Valadares, convalidando todos os atos pra�cados pelos docentes a
par�r de 06/04/2020.

Art. 2º Reconduzir o docente Cris�ano Diniz da Silva, SIAPE 2154350, designado pela
Portaria nº 01, de 04 de Julho de 2016, para compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de
Bacharelado em Educação Física da Universidade Federal de Juiz de Fora, Campus Governador
Valadares, convalidando todos os atos pra�cados pelo docente a par�r de 05/07/2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Leandro de Morais Cardoso 
Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida

Campus Governador Valadares
Universidade Federal de Juiz de Fora

 SIAPE: 2125989

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Morais Cardoso, Diretor (a), em 25/05/2021,
às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0368859 e o código CRC
2F133F6F.
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